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LEI h[' 18u2007

DECLARA DE UTILTDADE PÚBLICA A ASSOCTAçÃO
COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS DE I.'T]RÀDO NOVO E REGIÃO.

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, por seus representantes
aprova e eu, prefeito nrunicipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. l'- Fica declarado de utilidade pública a Associação Comunitária.

Art. 2' - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu, 22 de outubro de 2007

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito municipal
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